
FLS. flzpREFEtÍuRA MUNtctpAL oE sANTA MARTA Do oEsrE - EsÍADo oo pARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

uttlÀo E Tf,aBÂLHo
GÉsÍÀo 20rtr2otó

RUÀ ,OSE DE FRÂNçA PEREtiA. N' l0 - CEP.i 85.230.000 . FONEITÂX: (0{2) lóaa-lll7/124a

DE: SECRETARIA MUNICIPAL OE IruOÚSTNIE E COMERCIO E TURISMO

PARA: GABINETE DO PREFEITO

Venho através deste, solicitar a "LOCAÇAO DE IMOVEL PARA

tNsrauçÃo Do DEeARTAMENTo MUNrcrpAL DE TURtsmo oo muutcipto oE sANTA

MARIA DO OESTE, COM AREA DO TERRENO EM 25O,OO M'E IMOVEL COM AREA DE

í 2O,OO M', pSLO peRíOOO DE í 2 (DOZE) MESES", visto que este Município não possui

instalações próprias precisando, portanto, de um local adequado para desenvolver suas

atividades Turísticas, bem como receber visitantes, realizar agendas Turísticas.

Após pesquisa de preços e analise dos lmóveis disponíveis, sugerimos o

imóvel do Sr. Jorge Zierhut, localizado na Rua Sete de Setembro, Centro, Município de Santa

Maria do Oeste/PR.

O valor cotado por este Departamento foi de R$ 1.400,00 (Hum Mil e

Quatrocentos Reais) mensais.

P. E. Deferimento.

Santa Maria do Oeste, 09 de Maio de 2014

JOSÉ IRONI ES MOREIRA
Secretário Municipal de lndústria e Comércio e Turismo

Termos em que.



FLS. Oí

REALÍZAR IMOVEIS
CNPJ 04.482.6920001-02 CRECI-PR 2112 - Compra e Venda de lmóveis e Avalia@s

Largo dos Pioneiros n.0150 - Centro - Pitanga - Paraná - CEP 85200-000
Telebne: (42) 364&'l 360 - www.realizairnobiliaria.mm

ll

LÀUDO DE ÀVÀLIÀçÀO DE

Conforme solicitação da PRErEITURÀ MUNICIPAL DE SANTA MARIA
DO OESTE, foi efetuada vistoria in loco do imóvel, uma SaIa
Comercial medindo 120m2 (Cento e vinte metros), focalizada
na Rua Sete de Setembro, s/no, Centro, na cidade de Santa
Maria do Oeste, Estado do Paraná.

\IàLoR DO àÍ.UetIEL = R§ 1.400,00 (UENSÀrs )

(!LiI e quatrocêntos rêais)

ESTE LAUDO TEM TINALIDADE PARA LOCAÇÃO MENSAL, LEVANDO EM

CONTA A EXCELENTE LOCALIZAÇÃO (CENTRO) , COM INERÀESTRUTURA
(ASFALTO)E A SALA NOVA.
PARÀ OUE ESTE LAUDO SURTA SEUS EFEITOS LEGAIS NECESSÁRIOS E
DESEJADOS, FIRMAMOS O PRESENTE E COLOCAMO-NOS A INTEIRÂ
DISPOSlÇÁO PARA EVENTUAIS ESCLÀRECIMENTOS QUE SE JULGAR
NECESSÁRIO AO PRESENTE CASO.

PITANGA, 06 DE MAIO DE 2014

Sr o-r.^ ...-

mobiliária Realiza
CRECI/PR 2I 12

LocÀçÃo

Proprietário: JORGE Z IERHUT
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UNIÁO E ÍTÀBALHO
GESÍÀO 201t/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTÂ MARIA DO OESTE _ ESÍADO DO PARANA FLS OP

CNPJ: 05.884.544/0001-26

RUA 
'OsE 

DE ÊRANçÁ PEiEIRÀ, N' IO . CEP 85,210-OOO - iONCIFAX: (0a 1) lóaa' l I l,/ I ?'l

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete Prefeitura MuniciPal

SPara: Departamento de Licitação

Prelimlnarmente, deíiro o requerimento da solicitaçáo da Secretaria

de Assisténcia Social referente a. "LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA INSTALAÇÃO DO

DEpARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,

COMAREADOTERRENOEM25O,OOM'EIMOVELCOMAREADE12O,OOM''PELO
pERíODO DE í2 (DOZE) MESES". O presente processo deverá tramitar pelos setores

competentes com vista s:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para Íazer face à despesa

pela Divisão de Co nta bilid a de;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da dispensa,

considerando a justif icat iva a p resentad a.

cujo valor estimado mensal do contrato é de R$ 1.400,00 (Hum Mil e Quatrocentos Reais)

mensats

Santa Maria do Oeste, 09 de Maio de 2014

Atenci nte,

Pr e e unicipal



ki*d;

filw{E#

Município de Santa Maria do Oeste - 2014
Saldo das contas de dsspesa

Galculado em: 09/05i20'14
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FLS- ú
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍÂ MÂRIA OO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ

CNPJi I5.8 84.544/ 0 0 01- 2 0

UNIÀO E TRÀSATHÔ
cEsTÂo to rt/20 ró

RUA JOSE oE fRANÇÀ pEREtRA, N. t0 - CEp,: I9.2IO.OOO - FON€rrÀx: (6.2) lóita-tll7/t2i4

PARECER JURIDICO

Trata-se de Parecer da análise de processo

admrnistrativo referente à DISPENSA DE LtCITAÇÃO, que visa a "LOCAÇÃO DE

IMOVEL PARA INSTALAÇÃO rro DEPARTAMENTO MUNtCtPAL OE TURtSMO,

DO MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE, COM ÁREA DO TERRENO DE

250,00 M2 E TMOVEL COM ÁR:A DE 12O,OO M2, PELO pERÍoDO DE 12 (DOZE)

MESES", de acordo com especificação constante nos documentos de fls. 02 e
seguintes, solicitado pelo Sr. io-j lroni Soares Moreira, Secretario de Municipal de

lndústria e Comércio e Turis;lo, devidamente autorizado pelo Sr. Chefe do

Executivo Municipal, conf. Fls. C".

Con.i- da justificativa a sugestão do jrnóvel da Sr. Jorge

Zierhut localizado na Rua Set" ie setembro, centro, nesta cidade de santa Maria

do Oeste-Pr., após pesquisa do preÇos e análise de imóveis disponíveis.

Está -e,,ridarnente comprovado, o valor de nrercado,

medianle avaliação, fls. 03

Ainda de acordo com a informaçáo contida nas

referidas fls., o preço máximo p,.,, a a contratação importa em Rg 1.400,00 (Hum mil

e quatrocentos reais) por mês, t..,Lalizando R$ 16.800,00 (Dezesseis mil e oitocentos

reais), por um período de 12 (do-e) meses.

Con,.,--., iJala o despacho do C,refe do Executivo

Municipal, este foi deferido pre,.,,tinarmente às fls. 06, sendo eircaminhado para a
Divisão de contabilidade, a qu-, informa a existência de previsão de recursos de



FLS-g
PREFÉITURA MU N ICIPAL SANTÂ MARIA DO OESTE - ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: I5.ô84.544/0001 26

UNIÀO E TÂASAtHO
CEsTÀO 1o I lr2o tó

SUA,OSE DE rnANçA pÉsEtÀ.., N. to _ CEp.: I5.2.lo.ooô f ONE/f ÂX: ( r2r lóa4.ttl7/tla1

ordem orçamentária para faz.. race às obrigaçoes decorrertes das despesas,
conÍorme documento acostado a os autos.

O art 24, da Lei 9,666/93, que trata sobre a dispensa de
licitação, em seu inciso X, ass,,, rrr.,ir,,e "Art. 24. É dispensávcl a licitação: tnciso
X, para a compra ou loca' .o de imóvel destinado ao atendimento das
finalidades precípuas da Adntínistração, cujas necessidades de instalaçâo e
localização condicionem a cs,:clha, desde gue o preço seja compatível com o
valor de mercado, segundo -. ..i,.;; jo prévia;,

Ar:

possível a realização da conti.

doutrinador Marçal Justen Fill.-

de três requisitos, a saber: .

ativrdades administrativas; b)- i.

do rnteresse público específic.

parámetros de ntercado." (. -
LicitaçÕes e Contratos Adminisl

,ir, atendendo a determinadas peculiaridades é
,;ao direta, requisitos estes sal;entados pelo ilustre
,. ccntratação depende, portajlto, da evidenciação

necessidade de imóvel para desempenho das
iquaião de um determlnado irl]ivel para satisfaçáo
:,- conrpatibilidade do preçc 1:u aluguel) com os

, i -i, FILHO, MARÇAL, Coir.eirtários à Lei de
.ir,<,s, '10 ed, São paulo, Dialéti;a,2OO4).

Senhor CheÍe do Executivo i,.,-

de Dispensa de Licitação, obs.

de LicitaçÕes (Lei 8.666/93), qL,

20 e 40 do aft. 17 e no it:-

inexigibilidade referidas

retardamento previsto no f i.,.
ser comunicados, dentro

i.i lortna, instrulnos o Irai,rer opinativ<.:, ao
c.,;-,, FAVORAVELI/ENTE, .,_ presente processo

ij-i as disposiçoes constanli.s no art. 26, da Lei
Jispóe; "ÁrÍ. 26.- As dispens;:s prevlstas nos s§
-, lli e seguinÍes do arÍ. 2 ), as situaçôes de
.,.. 25, necessariamet) te justiíicadas, e o
.;" ,;arágrafo único do art.,, desta lei deverão
j 1Írés) dlas, j auttti icj- |e superior, pa



PREFEIIURA MU N ICIPAL
,trts. Jq.S \NIA MARIA DO OESÍE - ESTAOC )O PAIIANÂ

ClrPJr I 5 . 6 8 4 . 5 4 4 / 0 0 0 1 - 2 6

UNIÀO E ÍRA6ATHO
GESÍÀO zOr l/2016

AUA JOSE DE FAANÇÂ PEA!] N rL - CEp.: ô5.2J0-000 - f oNrrFA_<: t 1r) Jó..-r tlr/llt.

ratificação e publicação na i.. 'r.n:a oficial, no prazo ie S ,cinco) dias, como
condição para a eficácia dos )s.

Parágrafo único. o proce..o de dispensa, de inexigibiridade ou de
retardamento, previsto nestc trtigo, será instruído, no que couber, com os
seguinfes elementos:

l- caracterização da sit: ' omergencial ou caranritosa que justifique a
dispensa, quando í . ct so;

ll- Razão da escolha do [. ., .tor olt executante;

I ll- Justificativa do preço;

lV- Documento de aprcv. .! s projetos de pes.;:r;. .. .cs cy:rars os âens
serão alocados.".

--ndo assrrr, apos o pr€.s jnte parecer. ser o
.:-.r .:utoridade competentc ,: pi.biicado para fins de

É o Parecel

N] ria d -Pr, 11. ,.ie itaia Ce2014

processo de d ispensa ratificacr

eficácia.



trts.,
PRÊFEITURA MUNICIPAL OE SANÍA MARIA OO OESÍE _ ESTADO DO PARANÀ

CNPJ: 95.884.544/0001-26

UNIÀO E TRÂ8ÂLBO
GEsrÀo 2o tt/2o t ô

iUA J OSE DE 
'RÂNçA 

PERÉIRÂ' N' IO . CCP 85.2lO,OOO - fON€/FAX: (0a2) 3ô'.la_IIL/I2'la

DISPENSA OE LIC ITAGÃO N." 01012014

DESPACHO DE RATIFICAÇÂO DE DISPENSA

NostermosdoParecerdaAssessoriaJurídica,declaroaD,SPENSADE

LICITAÇÃO,referente a,,LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA INSTALAÇÃO DO DEPARTAMENTO

MUNtCtpAL DE TURTSMO DO MUNIcÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, COM AREA Do

TERRENO EM 25O,OO M' E IMOVEL COM AREA DE í2O,OO M', PELO PERíODO DE í2

(DOZE) MESES". Assim, com base no Art. 24, lnciso X da Lei n.o 8 666/93, RATIFICO A

DISPENSA,

Publique-se

Santa Maria do Oeste -ft,12de Maio de 2014.

P cipal



Fts. -
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OÉSTE _ ESTAOO DO PARANÂ

CNPJ: 95.884.544/0001-26

UNIÀO E ÍRÂ BA LH O
GÉSTÀO 201l/20 r ó

RUA J OSE DÉ E RÀI{ç Â PEREIRÂ. N' IO CEP,: 85.2!O-OOO _ rONE/FÂXr (O'2) 16"'l ll7/12"

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÂO

PROCEDIMENTO LICITATORIO N.O 035/201 4

REFERENTE: DISPENSA N'o 0'102014.

OBJETO: "LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA INSTALAÇÃO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL

DE TURISMO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, COM AREA DO TERRENO EM

250,00 M' E TMOVEL COM AREA OE 120,00 M', PELO PERíODO DE 12 (DOZE) MESES".

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr

CONTRATADO: JORGE ZIERHUT

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ í.400,00 (Hum Mil e Quatrocentos Reais) mensais,

perfazendo um valor total do contrato de R$ í6.800,00 (Dezesseis Mil e Oitocentos Reâis).

DATA DO CONTRATO: '12 de Maio de 2014

uGÊNCIA: 11t05t2015

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos X do art. 24 da Lei 8666/93 e alterações

posteriores.

Pre icipal

Santa Maria do Oeste, í 2 de Maio de 2014.
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FLS -I
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TCEPR

Detalhes processo licitatório

Enúdàde Aecüord

AÍtor

M lldtôção/dlspensô

/inexiglbilldôder

Mo&tidade,

Númêro edibípocesso.

Desoido Resumldô do Obreto*

DotaÊo Orsamen6na*

PÍeço má)dmo/Rêfeénda de pre@ -

Datô Publicaéo Temo rôüncÉo

oata Càncelamento

CPrr 3734295920 (!oqo!t)

MUNIdPIO oE SANTA mARJA Do o€§t

2014

t0

kocesso Dispensa

35

"IOCAÇÃO DE IMoITEL PARÁ II,IsrÂLAqo Do DEPARÍAMENTo MUNISPAL DE

TUR§T"O OO MUNICíPIO OE SANTA ÍIIÂRIA DO OESTT, @N!I AREÂ DO
IIRREI{O EM 250,00 M: E IMóMEL COt'| ARÉA OE 120,00 i42, PELO PERÍODO

DE 12 (DOE) MES€S-.

1500323695200120693390360000

16.800,00
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14t0512014 16:22



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANA
CNPJ: 85.084.544/0001 -2ô

UNIÃO E TRAEALHO
G ÉSTÀO 20 I t/20 tó

RUÀ ,OSE OC FiANçA PEhEliA, N. tO . CEp.: 83.2tO.OOO - iONE/ÍÂX: (Oa2) 3óal-l ttt/t2{a

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 035/20'1 4

O MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito púbtico interno, inscrito

no CNPJ do MF sob n. 95.684.54410001-26, com sede a Rua Jose de França pereira, 1 0 - Santa

Maria do Oeste - Pr, neste ato representado por seu prefeito Municipal, Sr. CLAUDIO LEAL,

brasileiro, casado, portador da cédula de ldentidade n.o 3.531.523-3 ssp-pR, e inscrito no c.p.F.
n.o 348.255.171-53, residente e domiciliado na Rua Jose de França pereira, nesta cidade,

doravante designado simplesmente CoNTRATANTE e, de outro lado o sr. JoRGE ZIERHUT,

brasileiro, casado, inscrito no C.P.F. n.o 568.748.7í9-OO, portador da Cédula de
ldentidade n.o 4.152.648-3, doravante designado simplesmente CONTRATADO,
partes que entre si celebram o presente termo mediante as cláusulas e condições abaixo

estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
..LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA INSTALAÇÃO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE

TURISMO DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, COM AREA DO TERRENO EM

25O,OO M' E TMOVEL COM AREA DE 12O,OO M', PELO PERíOOO DE 12 (DOZE) MESES".

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente contrato obed e ce rá

Pública.
às normas pertinentes à Administração

CLÁUSULA TERCEIRA:
O preço global certo e ajustado para a locação e de R$ .l.4OO,OO (Hum Mil e euatrocentos Reais)
mensais, perfazendo um valor total do contrato de R$ 16.g00,00 (Dezesseis Mil e Oitocentos
Reais).

CLÁUSULA QUARTA:
o presente contrato tem início na data de 12 de Maio de 2014 a 11 de Maio de
2015, podendo ser prorrogado por iguais e consecutivos períodos, desde que
h aja interesse das partes.

,(

El S. /:

CLÁUSULA QUINTA:



tr,s t1pREFETTURA MUNtctpAL oE sANÍA MARTA Do oEsÍE _ EsrAoo oo pARANÁ

CNPJ: 95.084.5/r4l0001-26

uNtÀo E ÍRAaÀLHo
GESrÃO 10 tt/10 tô

RUA ,OSE DE fRÂNçÂ PCÀEliA, N. t0 , CEp,r 85.2lO.OOO . rONE/FÀX: (Oal) !óaa-t ttr/r2,ta

O pagamento será efetuado todo o dia 20 (vinte) de cada mês subsequente ao
mês de vencimento.

Santa Maria do Oeste, 12 de Maio de 2014

coN CONTRATADO:

cLAUD

P

EAL

nicipal
J GE ZIERHUT

e Deus

Testemun

Fernando

RG: 7.605.179-8

CPF: 033.1893.689-03

Jose M

RG: 3.168.883-s

CPF: 441.875.139-49

CLÁUSULA SEXTA:

À contratante reserva-se o direito de rescindir o presente contrato,
unilateralmente, desde que comunicada a contratada com 30 (trinta) dias de

antecedência.

O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem prévio aviso, nos casos
de não cumprimento das cláusulas constantes deste contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA:

As partes elegem o foro da Comarca de Pitanga, Estado do paraná, como único
e competente para dirimir eventuais dúvidas oriundas do presente contrato, com
p reva lê n cia sobre qualquer outro.
E, por estarem de comum acordo, assinam o presente em duas vias de tgual teor
e forma, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Contratado
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EXTRATO DE CONTRATO AOMINISTRATIVO N" 035/20í4

contratante: o MUNlClPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ do MF sob no 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - santa Maria do oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. CLAUDIO LEAL'

Contratada:JORGEZIERHUT,brasileiro,casado,inscritonoCPF'no
568.748.719-OO, portador da Cêdula de ldentidade n o 4'152 648-3'

OBJETO: "LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA INSÍALAçÃO OO DEPARTAMENTO MUNICIPAL

DE TURISMO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, COM AREA DO TERRENO EM

25O,OO M' E IMOVEL COM AREA OE 12O,OO M', PELO PERíODO DE í2 (DOZE) MESES"'

CNPJ : 05.084.54'l/0001 -2ô

Valor Mensal do Contrato: R$ 1.400,00 (Hum Mil e Quatrocentos Reais)

Data de assinatura: 12 de Maio de 2014.

Vigência: 1110512015.


